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PREFEITURA MUNICIPAL DE IAGUARÃO

PORTARIA N" 073, DE 15 DE JANEIRO DE 2021.

CONCEDE LICENÇA POR
MOTTVO DE DOENÇA EM PESSOA
DA FAMILIÂ À SERVIDORA
ELEONORA GODOLPHIM FEIJO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso de suÍrs

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o Laudo Pericial Municipal n'14112020;

RESOLYE:

Art. 10. Conceder licença à servidora Eleonora Godolphim Feijó,

Professora, matrícula f 2066-4 por motivo de doença em pessoa da família, sua mãe a Sf.
Rafaela Mendonça Godolphim, nos períodos que segue: 14 dias de 0311112020 até

16/ll/2020; 14 dias de2AfiU202A aEA3|D/2A20 e 14 dias de0711212020 até20112/2024.

Art.2". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos.

Prefeitura Municipal de Jaguarão, aos quinze (15) dias do mês de janeiro do

ano de dois mil e vinte e um (2021).
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